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\Y ~Éi N:Ó181, DE 06 DE DEZEMaRO DE '-.971."f ~~\\~~iífa p~repasse da dfvidá à que se"refere á (e.i~

'~:f"';: n..o.··.160i' dê 01/09/71, peJo BANERJ ( Banco do

.' , :. Estado do Rio de Janeiro S.A.), com assunção de
: • ~ : débito'junto' ao mesmo Banco"., . .' .

::.\t: f:~i~~~~'MU~I~IPÀl~ ~E '~OVAIG'UAÇ'J,c -+~

, POR 'SEUS REPR'ESENT ANTES lEGAIS, DECRETA'

. ,~~EU_~.A!'JCION() ~ S~GUINTE lEI: . '" '.~:,: _ ..
;:J.~::~~:.C:;~~~~~= '~,:~.'<-~ ..0 •••• '. t.. ~. .. ,, .. ' . . '.__
.:;~-:;,<Ar~ 1.0 ,~- Ficá o Poder Executivo' autorizado a
'''reri~ocfà(pórviado BancO do Estado do Rio de Janel: '

,'~ro:~S.A.~'êpa~mento 'por este, da drvída consolidada noS'
~:,'teú'~,óS·:éf8,1:.!,10.0 'i60~ d~ 01 de setembro do corrente
""8no:'·Junto a,o Bãnco)jãcioiial de Habitação, ass~mindo-'
i 'rom' à' BancO"primelra'it'ierite referido' o débito resulta"
~;'-t8~désse'-pagamento, ,no ~alor dá Cr$ lÓ.3ô6.813,27

o" dez milhões, .trezimtos e sessénta e seisínil •..oitoce'ntos
~li .tréze'cruzeirós' e vinte e sete centavos), equivalentes
~.-a45. 638.62327 UPC, tendo em' cõnta o respectivo v'alor
:"ú'nitário, fixado; para o presente trlmestre;em Cr$ ••• -. '
.~227,15 (duzentos e vinte e sete cruzeiroS e quinze centa- '

·:v'qs)~>~:,:',~,:;;-:"..; "::~ . <: ,~,.:,:'.- ',- _'-;-~'.
~.~<'.',Art. 2.0 ~ O pagamento do débito ássim a ser assu- .
.:rilldô 'com o BANERJ será efetuado em Importância
\qutvárerite a' UPC~ nopraio de 10 (dez) anos, Com ea-,
trêricia de doze (12) meses, admitindo-se sobre a drvlda a
'lricidên.cia 'de Íuros até' 4% (-1tiJà.tro pOr cento) 'ao ãno.

(\~,~ ~Art 3.~-, Esta!:-.ei entrará em vigor 'na~data de sua
publlcação.- ","':.' "
. - -. Art. 4.0 --Revogam-se as disposições em contrá-
rio. . ;. . - .'

-:- ::' , Prefeitura Munlcipai de' Nova Iguaçu~ 06 de dezem-
bro de 1.977.' "

. João Ruy de Oueiroz Pinheiro, Prefeito; luiz Carros'
Ouarte Baptista, Secretário MuniCipal de Govern'o; Mau
ro Migue'l Junqueira Garcez, Secretário Municipal de Fa- :
zenda; Sylvio Ferreira Carvalho, Secretário Municipal de

~Planeramento é Coqrdenação Geral; Nagi Almawy, Secre-
tário Municipal de Administração; Hélio Celsó Cardoso

"louzàda,:Secretári<?' Municipal' de Obras e Urbanismo;
· ~rlrno Novello, Secretário Municipal de-Serviços Públl
~'cos; Murllo da Silva Alves, Secretário MuniCipal deEdu
: càç§'o e Cultura; Hildebrando José C. de Salles Marins,
· Secretário Municipal de Saúde e Erem-Estar Social e José

· ~r6es Machado: Procurador Geral. '~". .'


